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conforme LEI N° 7.397/2012

em conformidade com o § 4º do art. 24 do Decreto 3.481/2006, e inciso XIV, do 
art. 49 da Instrução Normativa SEF Nº 17/2007.

CACEAL RAZÃO SOCIAL
24411376-9 FERRACO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. - ME
24289523-9 GUIDO BELTRAO FRAGOSO FILHO VEICULOS - ME
24413923-7 J & R OPTICA LTDA - ME
24734521-0 LINDALVA ERNESTOS FELICIO 07699587456
24215213-9 MARIA DE LOURDES PROTASIO LOPES DA SILVA
24841294-9 M&F COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

24711650-5 M.J COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS PARA 
FESTA LTDA

24425181-9 S.B DA SILVA COMERCIO

Maceió, 20 de Julho de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LOBO
Gerente de Cadastro

Protocolo 647876

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 636/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do edital 
abaixo o contribuinte identificado, por ter sanado as causas que ensejaram sua 
inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

PROCESSO Nº E: 01500.0000020793/2022 
RAZÃO SOCIAL: CONTROLLER ROUPAS DO BRASIL UNIPESSOAL LTDA
CACEAL: 24013449-4
EDITAL: 044/2022	

Maceió, 19 de Julho de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LOBO
Gerente de Cadastro - GECAD

*Republicado por incorreção
Protocolo 647886

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERENCIA DE CADASTRO

ATO DE CREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - GECAD Nº. 114/2022

A GERENTE DE CADASTRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEF nº 19/2009, em especial os 
§§ 5º e 6º do artigo 3º desta norma,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam credenciados como voluntários para utilização da Escrituração Fiscal 
Digital - EFD, os estabelecimentos abaixo nominados, em caráter irretratável e 
extensivo a todos os estabelecimentos existentes no território do Estado de Alagoas, 
como também a quaisquer outros estabelecimentos que venham a ser constituídos 
pela pessoa jurídica, nestes mesmos limites territoriais:

I) A partir de 12/07/2022:

NOME EMPRESARIAL: CARDOSO E ESPINDOLA COMERCIO DE 
CAMAROES LTDA
CACEAL: 24038809-7
PROCESSO E:01500.0000023916/2022

Art. 2º Este ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir da data estabelecida no inciso do Artigo 1º.

Maceió, 20 de julho de 2022

MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO
GERENTE DE CADASTRO EM SUSBSTITUIÇÃO

Protocolo 647889

 ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 650/2022

O GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
e considerando o que consta no Memorando 2ª CAF Nº 078/2022.

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do edital 
abaixo o contribuinte identificado, por ter sanado as causas que ensejaram sua 
inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

RAZÃO SOCIAL: JOSE CICERO CLAUDINO DA ROCHA SOBRINHO 
TRANSPORTES - ME
CACEAL: 24404848-7
EDITAL GECAD Nº: 638/2018

Maceió, 20 de Julho de 2022

MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO
Gerente de Cadastro em Substituição - GECAD

Protocolo 647894

. .

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMA-
ÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E 

DE NÍVEL MÉDIO DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS (POLC/AL)

EDITAL Nº 5 – POLC/AL, DE 20 DE JULHO DE 2022

A Secretaria do Planejamento, Gestão e Patrimônio do Estado de Alagoas (SE-
PLAG/AL), torna público que os locais de aplicação das provas objetivas e da 
prova discursiva, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e 
a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio 
da Polícia Científica do Estado de Alagoas (POLC/AL) estarão disponíveis para 
consulta, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org/concursos/polc_al_22, a 
partir da data constante do item 3 deste edital, devendo o candidato observar os 
procedimentos a seguir estabelecidos para a verificação de seu local de realização 
das provas.
1 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível superior terão a 
duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 21 de agosto de 2022, às 
8 horas (horário local).
2 As provas objetivas para os cargos de nível médio terão a duração de 3 horas e 30 
minutos e serão aplicadas no dia 21 de agosto de 2022, às 15 horas (horário local).
3 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org/concursos/polc_al_22, a partir do dia 26 de julho de 2022, para verifi-
car o seu local de realização das provas, por meio de consulta individual, devendo, 
para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar as 
provas no local designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico 
citado acima.
4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 
com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o início dessas, mu-
nido de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e 
do documento de identidade original.
5 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agen-
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das eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, 
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alar-
mes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de 
ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.; 
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) bor-
racha; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material trans-
parente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 
5.1 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não 
leve nenhum dos objetos citados no item 5 deste edital.
5.2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos 
neles causados.
6 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8, 9 e 15 do 
Edital nº 1 – POLC/AL, de 27 de abril de 2022, e suas alterações, e neste edital.
7 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO 
CORONAVÍRUS
7.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as medidas de proteção à 
transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá: 
a) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de aplica-
ção, observado o subitem 7.1.4 deste edital;
b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita 
adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de 
provas e dos banheiros;
c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os can-
didatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de aplicação das provas; 
d) verificar o seu horário de acesso ao local de provas, conforme informado na con-
sulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as informações 
relativas a seu grupo e a seu horário de entrada; 
e) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos 
candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de docu-
mentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o 
candidato abaixe a sua máscara, se estiver utilizando-a, de modo a permitir a visua-
lização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua 
máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável 
de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
f) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto 
estiver dentro dos locais de aplicação; 
g) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas para 
evitar aglomeração.
7.1.1 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando 
máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (ma-
cacão impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou 
semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de papel para higieni-
zação de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela equipe 
do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo 
álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
7.1.2 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual 
e não poderão ser compartilhados entre os candidatos. 
7.1.3 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos 
candidatos, exceto na forma do subitem 7.2 deste edital.
7.1.4 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua che-
gada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu 
ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no 
momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será ime-
diatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que 
o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato 
poderá ser encaminhado para realizar as provas em sala especial.
7.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais 
de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros. 
7.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em 
embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro 
dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber. 
7.4 O candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está acometido 
pela Covid-19 não poderá realizá-las.
7.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais 
de prevenção do coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.cebraspe.org.br.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO UGPE/SE-
PLAG Nº 17/2021

CONCEDENTE: O ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO – SEPLAG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.184/0001-12 e com sede na Rua Cincinato Pinto, 
503, Centro, Maceió, Alagoas, CEP: 57.020-050

REPRESENTANTE DO CONCEDENTE: A Secretária de Estado, Sra. RENATA 
DOS SANTOS, nomeada pelo Decreto Estadual nº 82.584, de 15 de maio de 2022, 
publicado no DOE/AL de 15 de maio de 2022, portadora da matrícula funcional 
nº 3529-7
 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: A SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO 
TIRADENTES S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 013.013.263/0001-87 - matriz, e 
estabelecida na Av. Murilo Dantas, 300, Farolândia, Aracaju/SE, CEP 49.032-490;

REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: Sr. JOUBER-
TO UCHÔA DE MENDONÇA, inscrito no CPF sob o nº , de acordo com a repre-
sentação legal que lhe é outorgada por outorgada por Contrato Social.

OBJETO: Constitui objeto do Termo Aditivo a prorrogação do Convênio nº 
17/2021. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do término do prazo ante-
riormente acordado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente Aditivo é celebrado a título gratuito, 
não implicando, portanto, compromissos financeiros ou transferência de recursos 
entre os CONVENENTES para a viabilidade de sua execução.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E:01700.0000002933/2021

DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2022

PORTARIA/SEPLAG Nº 10963/2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e no que consta no Processo nº E:01800.0000006971/2022, RE-
SOLVE retificar a PORTARIA/SEPLAG Nº 7768/2022 que concedeu progres-
são funcional ao servidor  CICERO JORGE NUNES FAGUNDES, matricula nº 
0013345-0, portador do CPF nº 450.027.037-04, ocupante do cargo de OFICIAL 
DE APOIO TEC, na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para a Clas-
se H, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2022,

ONDE SE LÊ:
“CLASSE G”

LEIA-SE:
“CLASSE H”

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMO-
NIO, Maceió/AL, 20 de julho de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

PORTARIA/SEPLAG Nº 10964 /2022
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e no que consta no Processo nº E:01800.0000006971/2022, RE-
SOLVE retificar a PORTARIA/SEPLAG Nº 7923/2022 que concedeu progressão 
funcional ao servidor  DELBANIRA CARDOSO DOS SANTOS, matricula nº 
0825823-6, portador do CPF nº 479.276.314-20, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS, na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para a Classe  
D, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2022,

ONDE SE LÊ:
“CLASSE C”

LEIA-SE:
“CLASSE D”

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMO-
NIO, Maceió/AL, 20 de julho de 2022.

VIVIANNE WANDERLEY ARAÚJO TENÓRIO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO


